
 
Câmara Municipal de Jaguaré 

Estado do Espírito Santo 
Sala das Sessões “José Carlos Queiroz” 

 

 
INDICAÇÃO Nº 058/2022 

  
À MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARÉ-ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO. 

 
 
  

 
 
VALDEMAR PAIVA SAMPAIO e EDSON SEBASTIÃO SOPRANI, no uso de suas 
atribuições legais e consubstanciado no Art. 62 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Jaguaré-ES, vêm respeitosamente, indicar ao Poder Executivo a tomada de 
procedimentos legais e necessários para a execução do que segue abaixo requerendo, 
desde já, seja a presente submetida ao Douto Plenário para conhecimento e votação: 
 

I – Estudo e medidas de melhoria do trânsito do município junto 
ao Detran, com melhor organização do estacionamento nas vias 
de acesso da avenida e sinalização. 
 
II – Instalação de placas indicativas de acesso às comunidades 
do interior do município.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
O cotidiano de quem circula pelas ruas do centro de nossa cidade todos os dias ainda revela 
uma série de obstáculos a ser superado, como o grande tráfego de veículos, falta de 
estacionamento e sinalização. 
 
Sendo assim, como cabe ao vereador sugerir medidas de interesse público às autoridades 
competentes, ouvida as reivindicações da população, indicamos ao Executivo municipal, 
para junto ao Detran e órgãos correspondentes, realize um estudo para melhorias no 
trânsito do centro do município, com reorganização do tráfego de veículos, melhoramento do 
estacionamento nas vias de acesso, bem como reforço da sinalização. 
 
A sinalização de trânsito informa e orienta os usuários das vias. O respeito à sinalização 
garante um trânsito mais organizado e seguro para os condutores e pedestres, como placas, 
inscrições nas vias, sinais luminosos, etc. 
 
Primordial ainda, que sejam instaladas placas indicativas de acesso às comunidades do 
interior do município, para maior facilidade e comodidade aos moradores, como aos que 
visitam. 
 
Por todo o exposto, esperamos que o Executivo acolham a presente indicação em todos os 
seus termos. 

 
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2022. 
 

 
EDSON SEBASTIÃO SOPRANI 

Vereador 
 

VALDEMAR PAIVA SAMPAIO 
Vereador

 


